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PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de AracatilcF,, por intermédio da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento
Social, comunica ào, interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, sob a regência de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.o

035.01,0112021, de 01 de janeiro de 2021, para atendimento do objeto desta licitaçáo, na forma da Lei n.o no

10.520, de 1710712002, Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de 2010912019, Lei
Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no

14712014, Decreto Municipal no l2l20l7 de 0710212017, e legislação corelata aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666193, de 21106193, e as demais normas regulamentares

aplicáveis à matéria, e as condições estabelecidas neste Edital e seu(s) Anexo(s).

Orsão Gerenciador: - Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social
Datq e Hora de Início de
Recebimento das Propostas :

2510112021- 08h00m

Data e Hora de Término de
Recebimento das Propostas:

0410212021- 08h00m

Data e Hora da Disputa de
Lances:

0510212021- 09h00m

Local da Sessão:
https : //bllcom p ras. com/Ilo me/Lo g in (ac e s s o I d e nt ifi c ado no I ink -
licitacões\

Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF
Tino de Licitacão: Resistro de Precos - Menor Preço por Item
Resime de Execucão: Indireta Empreitada por Preço Unitário
Presoeiro Ofrcial

GLOSSARIO

§ Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do ceftame na

data marcada, a sessão será autornaticarnente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no Ineslro

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicação do Pregoeiro etn contrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem ueste docutnento de Edital, ou em

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

x PMA: Prefeitura Municipal de Aracali/CE;
x ME/EPP: Micro erupresa / Empresa de Pequeno Porte;
x DOE: Diário Oficial do Estado,'
J.^§RP.' Sistenta de Registro de Preços;
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistenta, entidade conveniada com

esta rnunicipalidode, ntediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,'
x RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus auexos estão acessíveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações

localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, otrde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em

arquivos cornpatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários' Na

ocasião o interessado deverátrazer urn Pen Drive paíaa gravação do tnestno, onde terá uln prazo de aÍe24
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclarnação peftir-rente à

falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: http://rrrtrniciltios.tce.ce.gov.bt'/licitacoes

1_ry_tuy,_bll.!,r-q&I.
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§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - Bl-I-:https ://bllcompras.com/Home/Login.

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Santos DumonÍ, n.o 1146,

Centro, CEP: 62,800-000, Arucati, Estado do Ceard.

CONDIÇÕBS

1.0 - DO OBTETO
1.1 - A presente licitagão tem como objeto: Registro de Pregos para futura e eventual AQUISIÇAO

DE CESTAS BASICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

2.0 - DA PARTICIPACÃO, CREDENCAMENTO E DECLARACÃO
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que exploram o ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e ainda, previamente

credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 0l(um) dia antes da data de

realizaçáo do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias), e subsequente encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos
no preâmbulo deste edital.

2.2 -Estávedada a participação de interessados que não estejam estabelecidos no País.

2.3 -Estâ vedada a participação de empresas em processo de falência ou recuperação judicial, sob

concursos de credores, em dissolução ou em liquidação.
2.4 -Estâ vedada a participação de interessados declarados inidôneos para licitar e contratar com o

poder público suspensas de participar de licitações realizadas pela Administração Pública, ou reunidas em

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
2.5 - Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de

uma empresa e que esses estejam participando diretamente do objeto desta Licitação, somente uma delas

poderá participar do certame licitatório.
2.5.1 - Caso ocorra à identifrcação, constante do item acima, quando verificada após a abertura

dos envelopes de TIABILITAÇÃO, tornarâ inabilitada as referidas empresas, pois o fato implica na quebra

do sigilo das propostas, contrariando o observado no art.3o da Lei 8.666193.

2.6 -É expressamente vedada a participação direta ou indireta de servidores ou agentes políticos deste

município ou, ainda e especialmente que sejam membros da comissão de licitação.
2.7 - Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

2.8 - Qualquer dúvida em relagão ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número
(41) 3042-9909 ou através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das corretoras de

mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL poderá ser obtida no site

www.bll.org.br, acesso "corretoras".
2,9 - A Licitante deverá estar credenciada, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de

Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
2.lO - O CREDENCIAMENTO da Licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes

documentos:
a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu

operador, devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderes

específicos de sua representação no pregão;
b) DECLARAçÃO de conhecimento e concordância de todas as cláusulas do Presente Edital

de Pregão e pleno cumprimento com todos os requisitos de habilitação. (MODELO EM ANEXO).
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2.11 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitarife ou

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transagões inerentes ao

pregão eletrônico.
2.12 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.13 - Incumbirá ainda, a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.14 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de seguranga - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
2.15 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL: https://bllcompras.com/Home/Login.
2.16 - Os interessados deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 2,10 "a",

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada

à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no site: https://bllcomplas.com/l-lorne/Lg-gin.

2.17 - A participação da Licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora
contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital.

2,18 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.19 - A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil - BLL.
2.20 - São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

2.21 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento através de uma corretora de

mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolsa. No caso de optar pelo credenciamento por corretora,
a relação completa daquelas vinculadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL poderá ser obtida no

site www.bll.org.br - acesso "coretoras" até no mínimo 0l (uma) hora antes do horário fixado no edital para

o término do recebimento das propostas.
2.22 - O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficarâ a cargo da licitante qne pagará a Bolsa de

Licitagões e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.
2.23 - Nas licitações promovidas por órgãos públicos a(s) licitante(s) vencedora(s) estará(ao) sujeita(s)

ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no perÇentual de 1,5oá (hum vírgula
cinco por cento) do valor total do item/lote vencedor do certame, sendo limitado ao valor máximo de R$

600,00 (seiscentos reais) por item/lote, devendo ser pago até 60 (sessenta) dias após a adjudicação.
2.24 - O pagamento da taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações ficará condicionado à

comprovação, por parte da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através da apresentação de

demonstrativos contábeis detalhados e atualizados ao ente municipal, de que a referida taxa e utilizada
exclusivamente para a operacionalizaçáo e manutenção do mencionado sistema eletrônico.

2.25 - A taxa de utilizagão de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualizaçáo e manutengão do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação
pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso III, da Lei no. 10.520/2002.

2.26 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão

negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados.
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2.27 - A Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar dd'.ilrdgão, lz'
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - ÊfL
por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

2.28 - Em cumprimento ao tratamento jurídico diferenciado às microempresas ou empresas de

pequeno porte, e as Cooperativas enquadradas nos termos do Art. 34, da Lei Federal n'11.48812007,
estabelecido pela Lei Complementar no 123106 alterada pela Lei Complementar n" 147/14, o item: 02, estão

destinados EXCLUSNAMENTE à participação destas (Inciso I do Art. 48Lei 147).

2.28.1 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem nas condigões previstas no § 4o do artigo 3", da Lei
Complementar no 123 12006.

DA PROPOSTA D ,ICA

3.1 - A licitante, deverá importar para o aplicativo "Licitação" constante da página eletrônica da Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: https://bllcompras.com/Home/Login, proposta de preços do(s)

item(ns)/lote(s) de seu interesse, em formulário especifico, até a data e horário designados para o término de

recebimento das mesmas, previstos neste edital.
3.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas nos campos

próprios todas as especificações necessárias em relação aos produtos ofertados, conforme a ficha técnica

descritiva do produto.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do

prazo para recebimento.
3.4 -Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

3.5 - A inserção de arquivo(s) contendo qualquer INFORMAÇÃO da EMPRESA implicará na

desclassificagão imediata da mesma.

4.0 _ ORIENTACOES SOBRE A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PRECOS
4.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com as informações sugeridas no

formulário específico extraído do site da BLL contendo os seguintes requisitos:

4.1.1 - A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.
4.1.2 - Os pregos deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores

unitários e globais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso'

4.1.3 - Propor preço já incluindo todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros atinentes ao objeto.
4.1.4 - O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ftcarâ a cargo da Licitante vencedora do

certame, que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual de 1,5%o (um inteiro e cinco décimos por cento), com teto máximo de R$ 600,00

(seiscentos reais) por item/lote adjudicado, do valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos

recursos de tecnologia da informação.
4.1.5 - O lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo ostabeleoido pela

Administração, e, em caso de lote, composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo estabelecido.
4.1.5.1 - O preço de que trata o limite máximo estabelecido pela Administração, estará

disponível nos autos do processo licitatório, com vistas franqueadas aos interessados no endereço constante

do preâmbulo deste edital.

5.0 _ DA FASE DE LANCES
5.1 - O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste edital,

quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances, que deverão ser apresentados exclusivamente por

meio do sistema eletrônico e serão apreciados em face ao tipo de licitação designado.

5.2 -Para efeito de lances será considerado o valor unitário do item'
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ou inferior ao limite .,mxiÀo5,3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir prego igual
estabelecido pela administração e caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item àtverá
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não sejarealizada a fase de lances, aLicitante que cotou na proposta
o menor prego deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo estabelecido.

5.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do

detentor do lance.

5.6 - A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 05 (cinco) minutos, seguida do tempo
randômico, que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos aleatoriamente determinado pelo
sistema eletrônico.

5.7 - Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectarâ a existência de situagão de empate ficto.
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n' 12312006, a microempresa, a empresa de

pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, e que

ofertou lance de até 5Yo (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa

situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de

preclusão.
5.7,1 - Não havendo manifestaçáo daLicitante, o sistema verificará a existência de outro em

situação de empate, realizando o chamado de forma automática.
5.7 .2 - Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao

pregoeiro dar por encemada a disputa.
5,8 - O sistema informará a proposta de menor preço ao enceÍrar a fase de disputa.

6.0 - DO CONTEADO DA HABILITAC,ÃO
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos devidamente

autenticados em cartório competente, conforme relação a seguir, excetuando-se aqueles emitidos via internet.

Sugestivamente numerados sequencialmente. Será aceito também cópia simples da Cédula de Identidade,

acompanhada do respectivo original para conferência.

6. 1, 1 _ DOCUMENTOS DE HABILITACÃO:

6.1.1.1 - HABTLTTAÇÃO runÍ»tC,q
6.1.1.1.1 - Cédula de Identidade do(s) Administrador(res);
6.1.1.1,2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
6.1.1.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;
6.1.1.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
6.1.1.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
6.1.1.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,

acompanhado dos seguintes documentos:
a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764/71;
b. Ata de fundação da cooperativa;
c. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
d. Ata da atual administração da cooperativa.
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6.1.1.2.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação - fornecimento de CÊNBROS ALIMENTÍCIOS, mediante
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado.

6.1.1.2.2 - ALVARÁ DE LICENÇA, expedido pela vigilância sanitária Estadual ou Municipal dentro

do seu prazo de validade.

6. 1. 1.3 - QUALr FÚCAçÃO ZCONôVLnCO-FINANCETRA
6.1.1.3.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadradas nos termos do Art. 34, da

Lei Federal n" I 1.488/2007.
6.1.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por

sócio, gerente ou diretor e registrado no Órgão competente.
6.1.1.3.2.1- A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser aferida através dos

demonstrativos de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores

que I (um), resultantes da aplicação das formulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
passivo Circrlante + Exigível a Loú Prazo

LC: Ativo Circulante-
Passivo Circulante

6.1.1.3.3 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), apresentar o balanço de

abertura devidamente registrado na Entidade Competente, devendo o balanço ser assinados por Profissional
Registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

6.1.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.1.1.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
6.1.1.4.2 - Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
6.1.1.4.3 - Prova de regularidade paru com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
6.1.1.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situagão regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

6.1.1.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentagão dos

documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido ou

comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da

licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializaráo o objeto da

licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um
deles na cooperativa.

6.1.1.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidagão das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

ALEGRIA DE SER ÁRACATI,ENSI
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6.1.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇOES
6.1.1.5.1 - Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de27-

l}-l9gg, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, que

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze)

anos. (MODELO EMANEXO)
6.1.1.5.2 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da

empresa de pequeno porte e da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no

11.48812007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial comesponderá ao momento

em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regulaizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.1.1.5.3 - A não regularizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

6.2 - ORIENTACOES SOBRE A HABILITACÃO
6.2.1 - A licitante deverá nos documentos exigidos neste instrumento convocatório, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da presente licitação.
6.2.2 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de inscrição na

RFB, ressalvando-se aqueles que o próprio órgão emissor declara expressamente que ele é válido para todos

os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
6.2.3 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da

matriz,todos deverão ser damatriz, se de alguma filial, todos deverão ser da mesma filial, com exceção dos

documentos que são válidos para matriz e filial. Caso a licitante seja vencedora, o termo equivalente à

contratação será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
6.2.4 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão

considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado,

6.2.5 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope, não sendo admitido
posteriormente, o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo aosjá entregues ao Pregoeiro.
6.2.6 - O Pregoeiro poderá também solicitar originais de documentos já autenticados, para fim de

verificação, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a

paúir da solicitação, sob pena, de não o fazendo, ser inabilitada.
6.2.7 - Apresentar documentação dentro do prazo de validade,para aqueles cuja validade possa

expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o ptazo de validade, deverá ser acompanhado

de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de

tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data de sua emissão.
7.0 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITACÃO

7.1 - Os interessados nesta licitação deverão estar credenciados previamente na Bolsa de Mercadorias

até 01 (um) dia antes da datae hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No
limite ali mencionado, a Licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital.
7.2 - A partir da hora e data previstas no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pelo

Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com

as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que se

dará posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente

daquelas que tenham atendido às exigências deste edital.
7.3 - Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de forma sucessiva

e em preços distintos e deorescentes.
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7,4 - Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado de quálquer

Iicitante, bem como valores inferiores ao lance já registrado da própria Licitante e que seja diferente de

qualquer lance válido e anteriormente registrado no sistema.

7.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.7 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa o'aberto", em que as licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com ProÍrogagões.
7.8- A etapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duragão da sessão pública.
7.9- A prorrogagão automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar

de lances intermediários.

7.10- Na hipótese de não haver novos lances na fonna estabelecida, a sessão pública será encerrada

autornaticamente.

7.ll - Encerrada a sessão pública sem prorrogagão automática pelo sistema, a Pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, mediante justificativa.
7.12 - Caso não se realize lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante classificada

em primeiro lugar para que seja obtido preço melhor.
7.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá pernanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

retornando ao Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

7.14 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos

participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando, a data e hora da reabertura da sessão'- 
7 .15 - Declarada encerrada a etapade lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que

se refere à exequibilidade do valor e classificará a(s) proposta(s) na ordem crescente dos valores ofertados.

7,16 - Quando for constatado o empate ficto, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da Lei

Complementar 723106, o Pregoeiro aplicarâ os critérios para desempate em favor da microempresa, empresa

de pequeno porte ou cooperativa, da seguinte forma:
7.16.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior

ao melhor preço.
7.16.2 -Paraefeito do disposto no 7.16.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de çinco

minutos, sob pena, de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, na forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 7.16.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de

pequeno porte e cooperativas que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.16.1 deste Edital, será

realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.16.3 - Na hipótese da não contratagão nos termos previstos no item 7.16.2 deste Edital, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

7.16.4 - O disposto no item 7.16.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
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7 .17 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ele não atirija o

valor de referencia definido pela administração pública.
7.18 - Após todos os trâmites de negociação de preços, a proposta de preços readequada, do(s)

licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar
OUATRO) HORAS, contada do encenamento da sessão de disputa, na pâgina eletrônica da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL: https://bllcompras.com/Home/Login.
7.18 - O não cumprimento da entrega do documento, dentro dos prazos anteriormente estabelecidos,

acarretarâ desclassificação/inabilitagão, sendo convocada a Licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificação.
7.19 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora,

e os presentes à sessão serão comunicados.
7.20 - Caso a Licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro solicitará os documentos de

habilitação da Licitante classificada em segundo lugar, que deverá encaminhá-los imediatamente via e-mail,
na mesma forma do item 7.18 e, assim sucessivamente, até aapuração de um que atenda ao edital, podendo

ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo

declarado vencedor do certame.
7.21 - Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestagão sobre a intenção de interpor

recurso que somente poderá ser promovida via sistema eletrônico, imediatamente após a declaração, do(s)

licitante(s) considerado(s) vencedor(es), também via sistema, pelo Pregoeiro. Caso todos os licitantes
declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao(s) vencedor(es). Havendo manifestagão de

recurso, esta será feita com registro em sistema./ata da síntese das razões do recorrente.
7.22 - A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito ao

recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a

adjudicação.
7.23 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7 .24 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o

objeto ao vencedor.
7.25 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão

será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados constantemente

consultar o sistema.
7 ,26 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e

marcar sua reaberturupaÍa outra ocasião,fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7 .27 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizat diligências a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisões.

7 ,28 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão registrados em

ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicagão do(s) licitante(s) vencedor(es), a classificação dos

lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública virtual do pregão.

7.29 - Caso a Licitante vencedora se recuse injustificadamente a assinar a ARP e/ou contrato ou não

apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da

adjudicação, e retornará os autos do processo ao Pregoeiro.
7.30 - O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outra Licitante,

observada a ordem de qualificagão e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar

o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.3 I - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas

esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no

entanto, o Pregoeiro deÍinir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma

adotada inicialmente.
7.32 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, é

facultado ao Pregoeiro fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, paraaapresentação de nova documentação ou de

outras propostas escoimadas das causas que ocasionaram a inabilitagão/desclassificação.
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7 .33 - Da sessão, o sistema geÍarâ ata circunstanciada, na qual
procedimento e as ocorrências relevantes.

8.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

estarão registrados todos

8.1 - No julgamento das propostas e lances verbais, o Pregoeiro levará em consideração o tipo de

licitação que é menor preço.
8.2 - Será considerada vencedora a licitante que, classificada e qualificada, tendo participado da etapa

de lances, se houver, apresente o menor valor e atendaàs exigências de habilitação deste edital.

8.3 - Na análise das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá

o correto em equivalência ao estimado.
8.4 - No caso de divergências de valores resultantes da multiplicagão entre as quantidades ofertadas e

preços unitários, bem como os elros de soma, o Pregoeiro procederá à correção, e considerará o novo valor
obtido.

8.5 - Não serão levadas em consideragão, vantagens não previstas neste edital.

8.6 - A falta de data ou assinatura na proposta poderá ser suprida no ato da entrega, pelo representante

legal com poderes para esse fim.
8.7 - Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas

que:
a. Não atendam às exigências preconizadas no presente edital.

8.8 - Serão desclassificadas na fase de lances, as licitantes qualificadas que apresentem:

a. Preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a comprovar

através de documentos sua viabilidade.
8.9 - Será desclassificada ainda a licitante que:

a. Sendo, o único participante do certame cote preço em desconformidade com a realidade

mercadológica e recuse-se a reduzi-lo.
8.10 - Depois de iniciada a sessão virtual, a proposta se acha vinculada ao Processo pelo seu ptazo de

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte da proponente, estando

automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.
8.11 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste tópico do Edital implicará na

desclassifi cação da licitante.

9,0 - DOS RECURSOS:
9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada,

quundo lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (https://bllcompras.com/Home/Login). As demais licitantes ficam

desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual pràzo, que começará a contar a partir do

término ào praro da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses.
11.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

11.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 9.1 deste edital, importará na decadência do direito de

recurso.
11.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no

endereço eletrônico (https://bllcompras.com/tIome/Login).
9.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes no

sistema eletrônico.

1O.O - DA ADJUDICAC,ÃO E DA HOMOLOGAC,IO
10.1 - O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados;
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10.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório;

10.3 - Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou

recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra Licitante pelo pregoeiro, desde

que respeitada à ordem de classificaçáo,para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita à
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

10.4 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação,

no interesse da Administragão e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o

direito de reclamagão ou indenizagáo.

11,0 DA FORMALIZACÃO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS -ARP
1 1.1 - Homologado o resultado do Pregão, respeitada a ordem de classificação do bem a ser registrado,

será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, anexo deste edital,
que aperfeigoará o compromisso de execugão dos servigos nas condições estabelecidas.

1 1.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da

Ata de Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser proruogada por igual
período, nos termos do inciso III do §3" do art. 15 da Lei n' 8.666193.

1 1.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informações:
a) identificação do processo;

b) caracterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos

produtos, quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;

I demais condições atinentes à execução do serviço.
I 1.3 - A Ata de Regisho de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas.

1 1.4 - A licitante que tenha o seu preço regishado será denominado benefi ciérria da Ata de Registro de

Preços - ARP.
I 1.5 - A Convocação de que trata o item 1 1.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, prorogável por igual período desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela Administração, sob

pena, de decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no

disposto no art. 87 da Lei n' 8.666193,
11.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o serviço

a ela adjudicado, com integral obediência às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a

responder pelo cumprimento da proposta apresentada.

1 1.7 - Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro

de Preços, ou quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotará as providências cabíveis

à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de

classificação , para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de

Registro de Preços.
11.8 - Na convocagão das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão

originária do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade

tenha-se expirado no prazo transcorrido da data darealizaçáo do Pregão.

11.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação

relativa às licitações.
11.10-Acontrataçãoda

pelo Termo Contratual.
empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á

11.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Pregos

indisponibilidade de executar o serviço, sob pena, de lhe serem

Edital.
11.12 - A Unidade Administrativa prornotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de

Registro de Preços - ARP.

a empresa beneficiária não poderá alegar a

aplicadas as sanções previstas no presente
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12.0 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - Não será permitida a utilização da Ata de Registro de Preços, por qualquer órgão que seja que

não tenha participado da licitação que a originou, nem que se proceda à solicitação pelo interessado, pois

ainda que a faça a mesma não será autorizada pela autoridade competente gerenciadora do presente registro

de preços.

13,0 DAS ALTERACÕES NA ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposigões contidas no

artigo 65 da Lei Federal n' 8.666193.
13.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a

Administração, promover as necessárias negociações junto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
13.2 - Quando, por motivo superveniente, o prego inicialmente regishado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a Administragão deverá:
13 .2.1 - Convocar a empresa adjudicatári a, para negociar a adequada redução do preço;

13.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa

negociação;
13.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e a Beneficiária da ARP, mediante

requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

13.3.1 - Liberar a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para

apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos

apresentados e se a comunicagão ocorrer antes do início da execução do serviço;

13.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.

13.4 - Frustradas as negociações, a Administragão providenciará a revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis paraaobtenção de contratação mais vantajosa.

14,0 DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS
14.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

14.1.1 - Pela administração quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execugão do serviço, a critério

da administração;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a Beneficiária

da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonshado e justificado pela administração;

14.1.2 - Pelas signatiárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administraçáo,
quàndo comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts. 79 e 80 da Lei
Federal 8.666193.

14.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos pregos registrados deverá ser

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades,

caso não aceita as razões do pedido.
14.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por coÍrespondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14.1.4.1-No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço daBeneficiériada ARP, a

comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se

cancelado o registro na data da publicação oficial.

15.0 - DO CONTRATO

-1
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15.1 - Encenado o procedimento licitatório, será celebrado instrumento de Contrato, conforme
minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora;

15.2 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou

instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso

do prazo paratal e devidamente fundamentada;
15.3 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,

iniciando com a sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do

arÍ. 57, da Lei 8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
15.4 - Se a Beneficiária da ARP injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser

convocada outra licitante, desde que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feita a negociação,

verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
15.5 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente

designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da

Lei Federal n" 8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

16.0 - OBMGACÕES DA ADMINISTRAÇÃO
16.1 - As obrigações da Administraçío são aquelas arroladas na Minuta da Ata de Registro de Preços

- ARP e na Minuta Contratual, anexos deste edital.

17.0 - OBRIGAÇÕES DA BENECIFIÁRA DA ARP
17.1 - As obrigações da beneficiária da ARP são aquelas arroladas na Minuta da Ata de Registro de

Preços - ARP e na Minuta Contratual, anexos deste edital.

18.0 - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÃO DO OBJETO
19.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, na

Minuta da Ata de Registro de Preços - ARP e na Minuta Contratual, anexos deste edital.

19.0. DO PAGAMENTO
19.1 - O prgamento será efetuado proporcionalmente à execução do serviço, em até 30 (trinta) dias

contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

19.2 - Havendo erro na apresentagão da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
19.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,

Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
referido regime;

19.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por Cheque Nominal;
conta corrente, na agência e

19.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

19.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais,

xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas

Federai (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos

Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
19.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação

financeira por atraso de pagamento.

2O.O - DA DESPESA

instituído pelo Art. l2o da Lei
contribuições abrangidos pelo

ARACAT'I
ALEGRIA DE SER ÂRACá,TI§NSE
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21.1 - As despesas decorrentes dos bens conerão à conta do Orçamento Geral do Município, na

classificagão orçamentrária abaixo discriminada:

2I.O - DO REAIUSTAMENTO
22J - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Pregos -

ARP, salvo na condição do teor do item 22.0 deste edital, utilizando a variagão de índices oficiais à época do

reajuste.

22.0 - DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
22] - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a

ielação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da beneficiária da ARP e a retribuição da

Administraçáo para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea o'd", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples

apostila (§8").

23.0 - DA GARANTU CONTRATUAL
n.i - A critério da Adminishação e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para

esta contratação visando à seguranga da execução do contrato e eventuais alterações.

24,0 - DAS PENALIDADES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS
U.l - As penalidades estão previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços - ARP e na Minuta

Contratual, anexos deste edital.

25.0 _ DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPAGNACÃO:

26.1 _ ESCLARECIMENTO:
26.L1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,

exclusivamente através do meio eletrônico: cpl.aracati@gmail.com, identificando o número do pregão.

26.2 - IMPAGNACÃO:
iA.Z.t - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediante via email cpl.aracati@grnail.com;
26.2.2 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova daÍa paru

arealizagáo do certame, exceto se a alteração náo afetat a formulação das propostas;

26.2.3 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou

subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante, e

ainda as enviadas por fax símile e e-mail.

27,0 - DAS DISPOSIÇÕES GERÁIS
õesexigidasnesteeditaldeverãoserassinadasporrepreSentantelegalda

licitante.

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

Secretaria de

Cidadania e

Desenvolvimento
Social

0902.08.2 4 4.0031,2.07 6
Concessão de Benefícios Eventuais.

33.90.32.00
Material, bem ou
serviço pat'a

distribuição

I 00 1 000000

tffiro
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27 .2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havàfi'do. a

necessidade de serrem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que se

exige.
27,3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição

do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

27 .4 - Qualquer modificagão no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteraçáo náo afetar a formulação das propostas.

27.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou

erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o

processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais licitantes,

sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.
27.6 -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.7 - Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27 .8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

27.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520 de 2002, da Lei
Complementar no 123 de 2006, da Lei Complementar n.o 147 de 2014, da Lei no 8.666 de 1993

subsidiariamente e do Decreto Municipal mencionado no preâmbulo deste.

27 .lO - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE,
com exclusão de qualquer outro.

- Intesram este Edital:

,cANEXO I - Termo de Referência.
.TANEXO II - Modelo da Proposta Comercial.
,ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento de Habilitação.
, ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP ou Cooperativa nos

termos do Art. 34, da Lei Federal n" 11.48812007 .

,ANEXO V - Modelo de Declaração que não Emprega Menor de Idade'
,ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços.
,(ANEXO VII - Minuta do Contrato.

AracatilCB,Zl de janeiro de 2021.

Secretária de Cidadania e Desenvolvimento Social
G erm-ããilÚasconce lo s P inhe iro
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ANEXO I
TERMo DE REFEnÊNcu

1 . DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
gÁsIcls PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

EVENTUAL AQUISIçÃO OT CESTAS
DA SECRETARIA DE CIDADANIA E

2 - DA FUNDAMnNr,q,ÇÃo LEcAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentrária Municipal n'. 52512020 de 15 de Dezembro
de2020.
2.2. A aquisigão desses bens tem amparo legal na Lei n.o no 10.520, de 1710712002, Decreto no

3.555, de 0810812000, Decreto Federal no 10.024 de 2010912019, Lei Complementar no 12312006 -
Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no 14712014, Decreto

Municipal no l2l20l7 de 0710212017 , e legislagão correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei no 8.666193, de21106193.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. Considerando as atividades desenvolvidas pela Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento

Social. Considerando o atendimento direcionado às pessoas em situação de vulnerabilidade social,

preconizado na Lei n'8.742193(LOAS), Lei Municipal no 25612016. Considerando a necessidade de

atender os munícipes que demandam o atendimento de benefícios eventuais, justifica-se a aquisigão

de cestas básicas para atender a população beneficiaría da Política de Assistência Social. Os

produtos em tela possuem padrões de desempeúo e qualidade que podem ser objetivamente

definidos pelo Edital por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se, portanto,

como aquisigão comum, nos termos do paúryrafo único do Art. 1o da Lei Federal n' 10.520102.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do bem, maÍca) modelo, a

quantidade solicitada, o valor unitario e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todos os tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre os bens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.

4.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos bens contra qualquer defeito de

fabricação, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os bens devolvidos, e ainda arcar com

as despesas com as substituições e demais danos que causar. A empresa será submetida às

penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A Secretaria da Cidadania e Desenvolvimento Social poderá se valer de análise técnica dos

produtos antes da adjudicação e homologaçáo da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas

especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

4.4. Serâconsiderada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda

as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.

4.5. A Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social poderá solicitar AMOSTRAS dos

produtos propostos, que deverão ser entregues em no máximo 02 (dois) dias úteis do licitante

classiÍicado em primeiro lugar após a fase de lances. Os produtos deverão contendo vir com a

respectiva identificagão do nome da empresa, o número do Pregão e o item. O licitante será

declarado vencedor após a análise feita pela nutricionista da secretaria de Cidadania e

Desenvolvimento Social da Prefeitura de Aracati, que emitirá um laudo de aprovação que deverá

{irãs** {ô lv
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especificações descritas no termo de referência condizem .o* urforn.â'ãffifoU,jétê?ô'ffiiÂ.cedor
declarado vencedor. Os produtos que não atenderem as exigências deste item estarão

desclassificados.

5 - DA FORMALTZAç^O E VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalízado Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade

com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Pregos da empresa considerada

vencedora.
5.2. O prazo de vigência do contrato terá início nadatade sua assinatura e se enceffaráem 3l de

dezembro de202l.

6. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS BENS
6.1. Para o fomecimento dos produtos, serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com as

propostas vencedoras , pata as licitantes vencedoras de cada item.
6.2. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

de recebimento da Ordem de Compra.
6.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria da Cidadania e

Desenvolvimento Social, sito a Rua Cel. Alexandrino no 1110 - farias Brito, Aracati-CE.
6.4. Os produtos serão recebidos por servidor do Almoxarifado Municipal, ou designado pela

Secretaria da Cidadania e Desenvolvimento Social.
6.5. A empresa contratada deverá entregar os bens no horário das 07h30min às 11h30min e das

13h00min às 17h00min, de segunda às quintas-feiras, e das 07h30min às 13h30min as sextas-feiras,

sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.

7 - DO RECEBIMENTO DOS BENS
7.1. Os bens serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço

constante no item 6.3, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de

transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais.

7.2. Os bens serão recebidos da seguinte forma:
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem

com as especificações constantes na proposta da empresa, maÍca, modelo, embalagem,

especificações técnicas e níveis de desempeúos mínimos exigidos.
- DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos bens o sua consequente

aceitaçáo,mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.

No caso da entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e

que os bens sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
8.1. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor do Almoxarifado Municipal ou

designado pela Secretaria da Cidadania e Desenvolvimento Social, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada afiel e correta entrega para Íins de pagamento.

8.2. A presença da-ftscahzaÇão do servidor designado, não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim
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uso, bem como, determinar prazo para substituição do bem eventualmente
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considerado de primeiro
fora de especiÍicação.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
09.01. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos bens contratados, nos termos da

legislagão vigente, bem como pelo transporte e seguranga do bem, eventuais acidentes e
consequentes danos ambientais que possam ocorrer no trânsito da mercadoria.
09.02. Responsabilizar-se pela Íiel entrega dos bens no pÍazo estabelecido.

09.03. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço, incluindo o pagamento

de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas

referentes, inclusive licenga em repartigões públicas, registros, publicagões e autenticações do
Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.
09.04. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de compra.
09.05. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as

especificagões exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar

problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia ou validade.
09.06. Responsúilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do bem.
09.07. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

09.08. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial attalizado do contrato, na forma do

aÍt.65,parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666193 e suas alteragões posteriores.
09.09. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natuteza, que veúam a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razáo de acidentes ou de ação, ou de

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,

decorrentes do ato da produção e entrega.
09.10. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachâ, quando em trabalho, devendo

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

noÍmas disciplinares do CONTRATANTE.
09.10. Respeitar as noÍÍnas e procedimentos de controle e acesso às dependências do

CONTRATANTE.

10. DA GARANTIA
10.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação,

embalagem, especificagões ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses garantidos pela

empresa, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

1I . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
11.01. Proporcionar à contratada todas as condigões necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual.
11.02. Designar servidor do Almoxarifado Municipal ou da Secretaria de Cidadania e

Desenvolvimento Social para proceder ao recebimento dos bens.

11.03. Rejeitar os bens que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência, ou que

estejam em desacordo com a proposta ofertada.
11.04. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.
11.05. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou

instrumento equivalente.
1 1.06. Aplicar as penalidades previstas em lei.

&v, §r*g§c do Mal !3S, {eÍxtffi}, árscâ
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11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a

]{.LTCRIA DE SERÀRÀC,ATIENSE, "
licitados pelos empre§ados da

CONTRATADA;
11.9. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execugão do serviço e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

12 - DAS SANÇÔES
12.1. A contratada sujeitar-se-â, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
l2.l.l. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive pràzo de entrega.
12.1.2. Multa de 0,3Yo (zerc vkgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por
descumprimento de obrigações estabelecidas no Edital de Pregão, até o máximo de l5%o (quinze por
cento) sobre o valor dos bens não entregues, recolhida no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, uma v ez comunicada ofi cialmente;
12.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos bens não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicaçáo oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura
causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.
12.1.4. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocoÍra desistência
total ou parcial de fornecer os bens objeto deste contrato;
12.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo
prazo de 01 (um) ano.
12.1.6. Declaragão de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administraçáo pelos prejuízos

causados e após decorrido oprazo da suspensão aplicadano item anterior.
12.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do pagamento,
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.
12.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a corrtratada recolherá,
voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadagão Municipal em nome da Prefeitura
Municipal de Aracati. Se não o frzer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para

cobrança em processo de execugão, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a
Administração Municipal.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA / FONTE DE RECURSO
14.1. Os recursos financeiros parapagamento das despesas com a aquisigão dos bens correrão por
conta de recursos próprios do orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotação

orçamentária:
08.244.003I.2.076 - Concessão de beneficios eventuais
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição.
1001000000 - Recurso Ordinário

Aracati - Ce, 2021
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OBJETO:

AracatilCB, 13 de Janeiro de202l.

DESCRIÇAO DO BEM UNID OUANT
AMPLA DISPUTA

01

AQUISIÇÃO Un CESTAS BÁSICAS contendo: 02 kg de

açúcar refinado; 03 kg de arroz branco, tipo 01; 01 pct de

biscoito doce popular, 400 g; 01 pct de biscoito tipo cream
cracker 4009;01 kg de farinha branca de mandioca; 01 kg de

feijão mulatinho; 02 pct de leite em pó integral, pct com
200g;03 pct de macarrão tipo espaguete, pct 500 grs,04 pct
de massa de milho para cuscuz, pct 500 grs,0l óleo de soja,

500 ml, 01 kg de sal refinado iodado, 01 sardiúa em lata,
125 g,01 pct de carne de charque de S00gr,corters da ponta
agulha,01 tablete de doce de cana, potes de 1509,03 pct de

café em pó 250 ers.

Unidade 8.000

COTA RESERVADA ME E EPP

02

ÀQutslÇÃo »n CESTAS BÁSICAS contendo: 02 kg de

açícar refinado; 03 kg de atoz branco, tipo 01; 01 pct de

biscoito doce popular, 400 g; 01 pct de biscoito tipo cream
cracker 400g; 01 kg de farinha branca de mandioca; 01 kg de

feijão mulatiúo; 02 pct de leite em pó integral, pct com
200g;03 pct de macarrão tipo espaguete, pct 500 grs, 04 pct
de massa de milho para cuscuz, pcÍ 500 grs,01 óleo de soja,

500 ml, 01 kg de sal refinado iodado, 01 sardiúa em lata,
125 g,01 pct de carne de charque de 5OOgr,corters da ponta

agulha,0l tablete de doce de cana, potes de 150g,03 pct de

café em pó 250 grs

Unidade 2.000

-' I"-- -'
- 

a' ->Germâha vasconcelos rtnhelro

Secretária da Cidadania e Desenvolvimento Social

ANEXO I.A
RELAÇ,4O E QUANTIDADE DOS BENS
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ANEXO II

MODELO SUGESTIVO DA CARTA PROPOSTA
(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.o: 09.001/20201 - SRP.
MODALIDADE: PREGÃO rr,nrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
gonÁruo DE ABERTun* -n ,n

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE CESTAS BASICAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

ITEM DESCRIÇAO DO BEM UNID QUANT
MARCA V.UNIT

R$
V.TOTAL

RS

AMPLA DISPUTA

0l

lqulslçÃo DE CESTAS nÁsrc,q.s contendo: 02 kg de

açúcar refinado; 03 kg de anoz branco, tipo 0l; 01 pct de biscoito
doce popular,400 g;01 pct de biscoito tipo cream cracker 4009;
0l kg de farinha branca de mandioca; 0l kg de feijão mulatinho;
02 pct de leite em pó integral, pct com 2009;03 pct de macarrão
tipo espaguete, pct 500 grs, 04 pct de massa de milho para
cuscuz, pct 500 grs,Ol óleo de soja, 500 ml,0l kg de sal refinado
iodado, 01 sardiúa em lata, 125 g,0l pct de carne de charque de
500gr,corters da ponta agulha, 0l tablete de doce de cana, potes

de 150g,03 pct de café em pó 250 grs.

Unidade 8.000
(ANEXO

rr -A)

COTA RESERVADA ME E EPP

02

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS contendo: 02 kg de

açícar refinado; 03 kg de aroz branco, tipo 0l; 01 pct de biscoito
doce popular,400 g;01 pct de biscoito tipo cream cracker 4009;
01 kg de farinha branca de mandioca; 0l kg de feijão mulatinho;
02 pct de leite em pó integral, pct com 2009; 03 pct de macarrão
tipo espaguete, pct 500 grs, 04 pct de massa de milho para
cuscuz, pct 500 grs,0l óleo de soja, 500 ml, 0l kg de sal refinado
iodado, 01 sardiúa em lata, 125 9,01 pct de carne de charque de

SO0gr,corters da ponta agulha, 01 tablete de doce de cana, potes

de 150e, 03 pct de café em pó 250 grs

Unidade 2.000
(ANEXO

il -A)

PRÂZOS
Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) DIAS.
Prazo de ExecuÇão: 01(um) ano.

DADOS DO PROPONENTE

e-mail:

Razão Social:

CNPJ:

(local e data)_

Fone:

(carimbo e assinatura do representante legal)

Cidade:

ita
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Obs: documento obrigatório, sob pena de desclassificação'

(local e data)

ANEXO II.A
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃg DoS CUSTO5 Úxrranros

(colocar em papel timbrado)

ITEM DESCRIÇAO UNID QNT MARCA V.UNIT
R$

V. TOTAL

R$

01 Açúcar cristal 01 Kg kg 02

02 Arrozbranco 01 Kg tipo 1 kg 03

03 Biscoito doce popular,400 g Und 01

04 Biscoito tipo cream cracker 4009 Und 01

05 Farinha branca de mandioca 01 Kg kg 01

06 Feijão mulatinho 01 kg kg 01

07 Leite em pó integral, Pct com 2009 pacote 02

08 Macarrão tipo espaguete, pct 500 grs pacote 03

09 Massa de rnilho para cuscuz, pct 500

grs
pacote 04

10 leo de soja, 500 ml und 01

1l Sal refinado iodado 01 kg und 01

12 Sardinha emlata,l25 g und 01

13 Carne de charque de 5O0gr,cofters da

ponta agulha
Pct 01

14 Tablete de doce de cana, potes de l50g und 01

15 Café em pó 250 grs und 03

Valor Globat: (Por extenso)

(carimbo e assinatura do representante legal)

.A
À![GRIA DE
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ANEXO III
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI-INICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 09.001/2021 - SRP.
MODALTDADE: PREGÃO rcr,rrnÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORÁRIO DE ABERTURA: -h *.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DB HABILITAÇÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no , abaixo subscrita,

DECLARA que, examinou e concorda com todas as exigências constantes das cláusulas do referido Edital de

Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope "02)) - Documentos de

Habilitagão, em conformidade com o inciso VII, artigo 4o da Lei no 10.520, de 17l0712002,paraparticipação
do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

II
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MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO - v " /

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.INICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.": 09.001/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO nr,nrnÔXICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORAzuO DE ABERTURA -h m.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPBRATIVA

A empresa inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao

previsto no edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços flo _, que cumpre os requisitos legais

para a qualificação como (microcmpresu ott cnlpresu de peqtreno ysorte otr cttoSteraÍivu nu

,fitrtrttt rio .,1r/. -i,/, Lci li'tr.lcrttl n" I t.-/Íi\i2()0il), nos termos do art, 3o da Lei Complementar no 123106, e nem

possui quaisquer dos irnpedirnentos do § 4" do ar"t. citado, estando aptaa usufruir do tratatnento favorecido
estabelecidonosarts.42a49 daLeiComplementarno.123106eLeiCornplementarn'147114.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)
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ÀNEXO V
MODELO SUGESTTVO DE nrCr,,q.RAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.o: 09.001/2021 ' SRP.
MODALTDADE: PREGÃO Br.nrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORARIO DE ABERTURA: -1, tn.

DECLARAÇÃO QUE NÃO ENIPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ sob o no , abaixo subscrita,

DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de

qtatorze anos, na condição de aprendiz 0.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

ffiffi ffi
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-. 

\Ú

PROCESSO N.": 09.001/2021 - SRP
MODALIDADE: PREGÃO rcr,UrnÔNrCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATADEABERTURA: I I
HORÁRIO DE ABERTURA: -h_*.
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PI]BLICAÇAO.

Aos dias do mês de do ano de 20-, a Prefeitura do Município de Aracati/CE,
com sede no endereço: Rua Santos Dumont, n.o 1146, X'arias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do
Ceará, inscrita no CNPJ/MF Ír.o 23.563,44810001-19, através da Secretaria do Cidadania e

Desenvolvimento Social, representada, nesse caso, por (Secretário(a), tendo como Autoridade Superior o(a)

Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.000.000-00,
no uso de suas ahibuições, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em

epígrafe, tendo como fundamento aatadejulgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE
registrar os preços para o(s) serviço(s) do objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinações

da Lei 8.666193 e suas alterações, da Lei n' 10.520102, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

CLÁUSULA lU _ DO OBJETO
1.1 - Constitui o objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de

cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social do
Município de Aracati/CE.

cLÁusuLA 2"- DO PREÇO
2.1 - O Preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços foi decorrente da

respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, conforme se segue:

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
INSCRICÃO NO CPF:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

TOTAL REGISTRADO

2.2 - No(s) serviço(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, as cláusulas e condições constantes

no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

cLÁusuLA 3" - DA coNTRATAÇÃo
3.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será celebrado instrumento de Contrato, conforme

minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

partir da data de recebimento da convocagão encaminhada à beneficiária da ARP;
3.2 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou inshumento

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada;
3.3 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício em que for firmado, nos termos do art. 57, daLei
8.666193, podendo, por interesse da Administração, ser proÍrogada por períodos sucessivos, limitada sua

duração em 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, dalei no. 8.666, de 1993;

PRBFEITURA DO
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licitante, desde que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feita a negociagão, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitagão, celebrar a contrataçáo, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cr,Áusur, A 4u -Do cRrrÉRro DE ACEITAÇÃo E ExECUÇÃo Do oBJETo
4.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma global, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Autoridade Superior, em que a CONTRATADA não possa frnalizar o serviço

contratado.

CLÁUSULA 5U _ DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente à execugão do serviço, em até 30 (trinta) dias contados a

partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
5.2 - Havendo erro na apresentaçío da Nota FiscalFatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rcgulaúzaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
5.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
Complementar no 123106, náo sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime;
5.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancéxia em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por Cheque Nominal;
5.5 - A Contratante não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato;
5.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal

(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensagão financeira por

atraso de pagamento.

CLÁUSULA 6" _ DA DESPESA
6.1 - As despesas decorrentes da execução do serviço correrão à conta do Orçamento Geral do Município, na

classificação orçamentária abaixo discriminada:

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

Secretaria de

Cidadania e

Desenvolv ilnento
Social

09 02.08.2 4 4.0031.2.07 6
Concessão de Benefícios Eventuais.

33.90.32.00
Material, bem ou
serviço para
distribuição.

1001000000

CLÁUSULA 7"
FINANCEIRO
7.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

salvo na condição do teor do item 7.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadorei ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situagão e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa

remuneração do serviço, objetivando a manutengão do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art' 65,

Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8').

DO REAJUSTAMENTO DO pREÇO E DO REEQUILÍ3RIo ECONÔMICO-

ÂLIGRIA DE

t,.
I

3.4 - Se a Adjudicatária injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocáda"outr&'l.i'''
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cLÁusuLA 8'- DAs oBRrcAÇoEs DA ADMTNTSTRAÇÃO
8.1 - Fiscalizar aÍealização do serviço contratado;
8.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
8.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

8.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução

do objeto licitado;
8.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos

servigos dentro dos prazos previstosl
8.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
8.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
8.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

8.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção.

CLÁUSULA 9U _ DAS OBRIGAÇÔES DA BENEF'ICIÁRIA DA ARP
9.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
9.2 - Executar o servigo através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou

falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
9.3 - Facilitar aaçáo da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE;
9,4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua

execução.
9.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratado,

inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus

fiscais;
9.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9,7 - A CONTRATADA obriga-se a acertar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou

supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA lOU . DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir

da sua publicagão, podendo ser prorrogada por igual período, consoante legislação em vigor.
10.2 - Nos termos do artigo 15, §4o da Lei 8.666193 e suas alterações, durante o prazo de validade desta ata

de registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o

objetõ referido na cláusula segunda, podendo utilizar,paratanto, outros meios, dosde que permitidos por lei,

sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas signatárias.

cLÁusuLA llu - DA urrlrzAÇÃo DA ATA DE REGrsrRo DE PREÇos
11.1 - Não será permitidaautilização da Ata de Registro de Preços, por qualquer órgão que seja, que não

tenha participadó da licitação que a originou, nem que se proceda à solicitação pelo interessado, pois ainda

que a faça a mesma não será autorizada pela autoridade competente gerenciadora do presente registro de

pre9os.

cl,Áusul, 
^ 

l2u - DAS ALTERAÇÕES Nl ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
l2.l - AAta do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65

da Lei Federal n' 8.666193.
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daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabàirdo a
Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária da ARP.

12.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a Administraçío deverá:

12,2,1- Convocar a empresa adjudicatária, paranegociar a adequada redução do preço;

12.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;

12.2,3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociagão.

12,3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o prestador de serviço, mediante

requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração

poderá:
12.3.L - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para

apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos

apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar os serviços;

12.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

12.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciarâ a revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 13". DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1 - Pela administração quando:
a) a detentora não cumprir as obrigagões constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da

administração;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a beneficiétria da

ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração;

13,1.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administtaçáo,
quàndo comprovada a oCorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei

Federal 8.666193.
13.1.3 - A solicitagão das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não

aceita as razões do pedido.
13.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

13.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiéria da ARP, a

comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oÍicial do Município, considerando-se

cancelado o registro nadatada publicação oficial.

CLÁUSULA 14. _ DAS PENALIDADES E SANÇÕES
14.1 - A licitante e a benefici ária daARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às seguintes

sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participagão em licitagão e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo náo superior a 02 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não

superior a 5 (cinco) anos.

14.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e lV,
(rnulta).

poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II

L4.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que

licitação e de contratação.

prejudique o andamento do procedimento de

ARACAT
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l2.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual i.aqbao 
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14.4 - Ficaestipulada a MULTA MORATORIA de 0, (três décimos percentuais) por dia de atraso sobre o

valor do bom atrasado quando a beneficiária da ARP, som justa oausa, deixar de oumprir, dentro do prazo
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro,
sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (hinta) dias corridos de atraso, a Administragão poderá
decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento corespondente em razão

da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecuçáo total, apenas a multa prevista

no item 14.5.
14,5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracterizada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50%o (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações
assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o pÍazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se

refere o item 76.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.
14.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que descumprir o

previsto nos itens 1 1.5 e 77.7 , a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços.

14.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiária da ARP, respeitados os Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da

notificação, em favor da Administração, ficando a beneficiária da ARP obrigada a comprovar o

recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
14.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de

1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias conidos, após a data da notificação, e, após este

prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
14.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora de valor
suficiente.
14,9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da

ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

14.10 - As multas não têm caráúer indenizatório e seu pagamento não eximirá a benefrciária da ARP de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
decorrente das infrações cometidas.
1.4.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à

beneficirária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
14.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a
beneficiária nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.

14.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração serão aplicadas a licitante que:

14.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatéria, a assinar a Ata de

Registro de Pregos, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
14.13.2 - não mantiver sua proposta;
14.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

14.14 - A aplicação da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no máximo 2

(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
14.15 - A declaragão de inidoneidade será aplicada a quem:

14.15.1 - frzer declaração falsa na fase de habilitação;
14.15,2 - apresentar documento falso;
14.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
14,15.4 - afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
14.15.5 - agir de má-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;

14.15,6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

CÊP:62S0{i-S0ü
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14,15,7 - demonstrar não possuir idoneidade parà contrataícom a Administraçã0, em virtude de atos

ilícitos praticados, em infragões à ordem econômica, deÍinidos na Lei n" 8.884/94;
14.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.

14,16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus

efeitos perante a este Município.
14.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.
14.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Pública

e a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm

os seus efeitos estendidos:
14.18.1 - às pessoas físicas que constitufuama pessoa jurídica, as quais perÍnanecem impedidas de

licitar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;
14,18,2 - às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas fisicas referidas no item
anterior.

CLÁUSULA 15" _ DISPOSICÔTS TTN.I.TS
15.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a
proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.

CLÁUSULA 16" _ DO FORO
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de AracatilCE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

utilizaçáo da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02

(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duas testemunhas, paÍa que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

AracatilCE, de de20

Nome do(a) Ordenador(a)
Secretário(a) do Cidadania e Desenvolvimento Social

Empresas Beneficiárias da ARP:
I

2.

3.

Áv. *r*gã"-* c{ô Mat, â3*, t*r
{"55 §e} 3a?l:l*õÊll§§,s{ ffiffi
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MI.INICÍPIO DE ARACATI/CE, ATRAVES DA
SECRETARIA DE , COM: (NOME/
RAzÃo socrAlm), PARA o FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de AracatilcB, com sede no enderego: Rua Santos Dumont, n." 1146, Farias
Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ n" 07.684.75610001-46 e no CGF sob

o no 06.920.198-2, através da Secretaria de representada, nesse caso, por
(Secretário(a)), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a, inscrito(a) no CPF sob

o n.o 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATANTE com (nome da licitante contratada),
situada no endereço: (DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob o n.o

00.000.000/0000-00, representada, nesse caso por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador),
tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do assinante pela contratada), inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.000.000-

00, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, e em conformidade com as disposições

contidas na Lei n! 8.666193, posteriores alteragões e mediante as cláusulas e condições a seguir:

cLÁusuLA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃo r,ncar,
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

I . I . 1 - As determinações da Lei n.o 8.666193;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n." 09.001/2021 -SRP;

1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante do Pregão Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGI]I\DA - DO OBJETO
2,1 - O presente contrato tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição

de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Soacial

do Município de Aracati/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1 - O servigo será executado pelo regime de indireta empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 0.000.000100 (valor por extenso).

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍNNTO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1 - O valor contratado não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato, salvo nas condigões do item

abaixo.
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadorei ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando árlea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa

iemuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,

na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea o'd", daLei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8").

{,.



Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado

obrigação financeira, sem que isso gere

atraso de pagamento.

^LEcRr^"""^*"^lü::r#

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - O pagamento sená efetuado proporcionalmente à execução do serviço, em até 30 (trinta) dias contados a

partir da dãta da apresentagão da Nota Fiscal/Faturapela Contratada;

6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscàllFatura ou ciicunstância que impeça a liquidagão da

despesa, o pagamento fiàará pendente 1é que a Contratada providencie as medidas saneadoras' Nesta

hipótese, o prazo p*u pigu^ento iniciar-sô-á após a comprovação da rcg,;,a'izaç5,o da situação' não

acarretando qualquer ônus para a Contratante; r , t.- _L:L__rÁ^ -^r^ ^* 1co Áo T e.
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, instituído pelo Art' 12o da Lei

Complement ar n l13l0õ nao sofrerá a retonção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referidoregime; _,-L ^^--^^t^ -^ ^^^-^i. -
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferênci a bancfuia em conta corrente, na agência r'

estabelecimõnto bancário indicado pôla Contratada, ou por Cheque Nominal;

6.5 - A Contratante não se responsabilizarétpor qualquer despeia que venha a ser efetuada pela Contratada'

que porventura não tenha sido acordada no contrato; ! , .1 - ---- -^-L^^
a.e - eliberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em orlglnals, xerocopla

acompanhadas dos originais ou de *".o"áfiu urt.nticada, da rLgularid{e q11a-ym as Fazendas Federal

(CND Tributos Federa"is), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

direito à alteração dos-preços, ou de compensação financeira por

CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ.RIA

7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

CLÁUSULA oITAvA - DA yIGÊNCIA DA EXECUÇÃO Do SERyIÇO E Do C6NTRATO

S.i - e vigência da execução do serviço contratado será conforme a vigência do contrato'

g.2 - A vigência do contrato Íicará aâstrita à vigência do respectivo ôrédito orqamentário, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do"exercício em que for firmado, nos termos do art' 57 ' daLei

8.666lg3,podendo, por interesse da Administração, ser proffogada, por p:tígq"ljlcessivos' limitada sua

duração em 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigô 57, dalei n'o 8'666' de 1993'

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇOEs oa CoNTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.il - Fit. alizar arcalizaçáo do serviço contratado;
g.1.2 - zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

PRE,SEITURA DO

ARACATI

na escolha dos métodos executivos mais adequados;

. a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

implícitas;
g.l.Z - Assistir a CONTRATADA I

9.1.4 - Exigir da CONTRATADA
execução do objeto licitado;
g.1.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela GONTRATADA' exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

g.1.6 -Estabelecer diretrizes, dar à recebàr informações sobre a execução do Contrato; Q
g.1.7 -Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente' coustatada utna 

W
irregularidad" qu" pr""i.a ser sanada, agindo coln firmeza e prontidão;

g.1.8 - conhecer detalhadarnente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

ORIGEM DOS
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESASDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAUNIDADE

ADMINISTRATIVA
33.90.32.00
Material, bem ou

serviço Para
0902.08.2 4 4.003 1.2.076

Concessão de Benefícios Eventuais.

Secretaria de

Cidadania e

Desenvolvimento
Social
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g,l,g - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

oorregão.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕrcS »A CONTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10. 1 . 1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
lO.l.2- Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE

solicitar a substituição daqueles cuja conduta sejajulgada inconveniente;

10,1.3 - Facilitar a açio da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.4 - A CONTRATADA é obrigada areparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do óontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da sua execução.

10.1.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço

contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais,

trabalhistas e previdenõiários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes,

seguros e demais ônus ftscais;
10.1.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.7 - A CONTRAfeóa obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou

supressões do valor inicial atualiiado do objeto da presente licitagão, nos termos do art. 65, §1, da Lei

no 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
1 1.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços paru a execução do contrato original até o

limite de 20Yo (vintepor cento) áo valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a

única e integral responsável pela execução global do contrato.

11.2 - em tripOtese nenhuma, haverá relàcionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
11.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçáo de subcontratações por

ou administrativas, visando unicamente a perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
INADIMPLEMENTO

DAS PENALIDADES PARA O CASO DE

12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das

como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

12.1 .1 - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão ternporária de participação ern licitação e irnpedimento de contratar com esta

Adrninistração, por prazo de até 02 (dois) anos;

12,1.4 - Declaráção de inidoleidade para licitar ou contratar coln a Administração Pública, euquanto

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - Amulta previstanesta cláusula será de aÍé l0oÁ (dez por cento) sobre o valor globaldo contrato.

12.3 - As sanções previstas t1os itens acima poderão ser aplicadas cumulativamettte, facultada a defesa prévia

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

lZ.4 - O valor das multas apiicaOus deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar dà data da intirnação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das

iutura, por ocasião do pagamento, sejulgar couveniente Í§ -
lz.5 - o pagamento aá Ãtta não eximirá a CoNTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa Vt-

à penalidade, uem de cumprir o objeto do contrato.

razões técnicas

cláusulas contratuais, bem

contrato, submeter-se-á a
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12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a GoNTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade

constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.

12; - As penalidad", .o^.-nt. diixarão de ser aplicadas em razío de circunstânoias excepcionais, e a

justificativa só será aceitapor escrito, fundamentaáu 
"rn 

fato real e facilmente comprovável, a critério da

CONTRATANTE, desde que formuladanoprazo máximo de 05 (cinco) dias úteis dadataem que foram

upii.udur, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _

OBJETO

DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO

13.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de

superveniente e aceito pela Autoridade Superior, em

contratado.

forma global, salvo motivo justo decorrente de fato

que a C-ONTRATADA não possa frnalizar o serviço

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA YINCULAÇÁO AO EDITAL
14.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregao Eletrônico mencionado na cláusula primeira deste

termo, cuja realização decorreu da autorizagão da Autoridade Superior por ele responsável'

14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrôn-ico já mencionado anteriormente e todos os

seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAÇons »O C9NTRAT9
15.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei

5.666193 e em outras disposiiOes légais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que

julgarem convenientes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO
16.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,

mediante publicação na Imprensa oficial do Município ôonsoante o estabelecido pelo Inciso XIII do Art' 6o

da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA SÉTTU.q. - DA GARANTIA CONTRATUAL
17.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta

contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações'

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
1g.1 - A execução contratual será acomp*nuOu e fisóalizada por Agente Público Sr' José Fernandes de

Aquino Júnior, inscrito sob o CPF n" 037.753.783'75,especialménte designado para este fim' de acordo com

o estabelecido no art. 67, dalei Federal no 8'66611993'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do prosente contrato, as situações previstas-nos

artigos 77 e 1g, na forma do artigo 79, inôlusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8'666193 e

posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU OMISSO

20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por

fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja solução

se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA yIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISP9SIÇÔpS gNnrS

zl.l - AcoNrnefÁNiE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que

se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito'

21.2 - Nos casos omissos ou divergóntes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou este

ffillilll!,W

-



PRETE,ITURA

RI CA

A
:"1

contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DO FORO
22.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/CE.
22j -E,paraftmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes

das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

AracatilCE, de de20_

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

t.ie.gÇv.$r
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ITEM UNID QUANT
V.UNIT

R$
V.TOTAL R$

0l

AaulÚÇÃo DE Crsrl,s BÁSICAS contendo: 02 kg dc açúcar

refinado; 03 kg de arroz branco, tipo 01; 0l pct de biscoito doce

popular, 400 g; 01 pct de biscoito tipo cream cracker 4009; 0l kg de

farinha branca de mandioca; 01 kg de Í'eiião mulatinho; 02 pct de

leite em pó integral, pct com 200g; 03 pct de n.racarr'ão tipo
cspaguete, pct 500 grs, 04 pct de massa de rnilho para cuscuz, pct 500

grs,O1 óleo de soja, 500 nil, 01 kg de sal reÍ-rnado iodaclo, 0l sardinha

em lata, 125 g, 0l pct de carne de charque dc 500gr,corters da ponta

agulha, 01 tablete de doce de cana, potes de 150g, 03 pct de caÍé em

pó 250 srs.

Unidade

Valor Total R$:

ITEM DESCRIÇÃO t]NID QNT MARCA V.UNIT R$ v.
TOTAL

R$

0l Açúcar cristal 01 Kg kg 02

02 Arroz branco 0l Kg tipo I kg 03

03 Biscoito doce popular, 400 g Und 0l

04 Biscoito tipo cream cracker 4009 Und 0l

05 Farinha branca de mar.rdioca 01 I(g kg 0l

06 Feijão rnulatinho 01 kg kg 01

07 Leite ern pó integral, pct com 2009 pacote 02

08 Macarrão tipo espaguete, pct 500 grs pacote 03

09 Massa de milho para cuscuz, pct 500 grs pacote 04

r0 Oleo cle soja, 500 ml und 0l

11 Sal refinado iodado 0l kg und 01

t2 Sardinhaem lata, 125 g und 01

13 Carne de charque de 5O0gr,corters da ponta

agulha
Pct 01

14 Tablete de doce de cana, potes de l50g und 01

15 Café em pó 250 grs und 03

Valor Global: (por exlenso)

CONTRATANTE CONTRATADA

DESCRIÇAO DO BEM

ffi


